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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

Gabinete do Secretário 

 
 

Lista de Parcerias Elegíveis para a Amostragem de Termos de Colaboração (53846653) 
 

Nº DCC PARCEIROS CNPJ Nº SIGCON 

1 APAC DE ARAXÁ 23.370.836/0001-83 1451000106/2022 

2 APAC DE ARCOS 05.131.480/0001-43 1451000107/2022 

3 APAC DE CAMPO BELO 07.259.234/0001-05 1451000110/2022 

4 APAC DE CARATINGA 08.773.437/0001-70 1451000112/2022 

5 APAC DE CONS. LAFAIETE (M) 05.890.676/0001-11 1451000113/2022 

6 APAC DE FRUTAL (M) 07.409.988/0001-96 1451000114/2022 

7 APAC DE GOV. VALADARES (F) 07.828.198/0001-45 1451000115/2022 

8 APAC DE INHAPIM 06.931.578/0001-48 1451000116/2022 

9 APAC DE ITAÚNA (F) 20.928.032/0001-69 1451000117/2022 

10 APAC DE ITAÚNA (M) 20.928.032/0001-69 1451000120/2022 

11 APAC DE ITUIUTABA 08.669.795/0001-37 1451000121/2022 

12 APAC DE JANUÁRIA 08.358.883/0001-18 1451000122/2022 

13 APAC DE LAGOA DA PRATA 07.472.312/0001-47 1451000123/2022 

14 APAC DE MANHUAÇU 07.625.655/0001-02 1451000124/2022 

15 APAC DE NOVA LIMA 05.501.573/0001-12 1451000125/2022 

16 APAC DE PARACATU 06.195.998/0001-03 1451000129/2022 

17 APAC DE PASSOS 03.672.339/0001-22 1451000130/2022 

18 APAC DE PATOS DE MINAS 13.570.749/0001-16 1451000131/2022 

19 APAC DE PATROCÍNIO 01.349.619/0001-79 1451000132/2022 

20 APAC DE PEDRA AZUL 10.867.575/0001-60 1451000133/2022 

21 APAC DE PERDÕES 06.118.334/0001-40 1451000134/2022 

22 APAC DE PIRAPORA 07.677.802/0001-80 1451000136/2022 

23 APAC DE POUSO ALEGRE (F) 34.843.762/0001-71 1451000137/2022 

24 APAC DE POUSO ALEGRE (M) 06.022.588/0001-60 1451000138/2022 

25 APAC DE RIO PIRACICABA (F) 09.420.397/0001-45 1451000139/2022 

26 APAC DE SALINAS 08.112.569/0001-50 1451000140/2022 

27 APAC DE STA BÁRBARA 05.134.204/0001-39 1451000141/2022 

28 APAC DE STA Mª DO SUAÇUÍ 06.289.008/0001-04 1451000143/2022 

29 APAC DE SÃO JOÃO DEL REI (F) 21.325.027/0001-24 1451000144/2022 

30 APAC DE SÃO JOÃO DEL REI (M) 07.899.489/0001-24 1451000145/2022 

31 APAC DE SETE LAGOAS 04.698.279/0001-80 1451000146/2022 

32 APAC DE TEÓFILO OTONI 06.947.893/0001-63 1451000150/2022 

33 APAC DE VIÇOSA 06.199.788/0001-93 1451000236/2022 

34 FBAC 01.528.418/0001-39 1451000625/2022 

35 APAC JUVENIL DE FRUTAL 07.409.988/0001-96 1451001157/2020 

Informamos que o salto numérico padrão da amostragem sistemática é 5 (cinco), conforme memória de cálculo abaixo: 

Total das parcerias elegíveis = 35 

Número de parcerias correspondente ao percentual previsto no Art. 2º (20%) = 7 (35x0,2) 

Salto numérico padrão da amostragem = 5 (35/7) 
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Caso a OSC seja selecionada 

Importante salientar que, caso a OSC seja selecionada, haverá a obrigação de apresentação de REF a priori, junto ao Relatório de Execução do 
Objeto (REO), no prazo legal de encaminhamento da prestação de contas. 

Caso a OSC não seja selecionada 

A OSC deverá apresentar o REO no prazo legal de encaminhamento da prestação de contas. 
 

Ressaltamos, ainda, que toda a documentação atinente ao REF deve ser zelada de forma estruturada pela OSC: a Resolução Sejusp nº 209/2021 define tão 
somente as apresentações de REF obrigatórias a priori. Ou seja, gera a obrigação de apresentação de REF após o período de um ano de execução. Se, em 
qualquer momento, o gestor perceber o descumprimento injustificado de metas, ou caso eventual descumprimento esteja justificado de forma 
insatisfatória, o REF deve ser solicitado. 

A própria análise do REO, caso perceba indícios de irregularidade quando da análise financeira ou descumprimentos injustificados das metas pactuadas 
em plano de trabalho, motivará a apresentação do REF. 

 

 
Informamos também que os demais Termos de Colaboração de responsabilidade do Departamento Penitenciário de Minas Gerais (Depen), não 

elencados para a presente seleção amostral, terão a apresentação de REF exigida, conforme motivação da área responsável pelo seu gerenciamento 
(53769541): 

(...) Relacionamos abaixo as Parcerias INAPTAS para a amostragem uma vez que referidas APACS tiveram os Termos de Colaboração 
celebrados na vigência do Decreto n. 47.132/2017, todavia, anteriormente às atualizações trazidas pelo Decreto n. 48.177/2021, assim, as 
metas pactuadas não eram quantitativas mas tão somente qualitativas, impossibilitando portanto uma aferição objetiva, o que 
demostra a necessidade do REF. 

Ressaltamos que dentre as Apacs abaixo, também estão discriminadas para exigência do REF, a Apac de Belo Horizonte e Apac de Santa 
Luzia haja vista a vedação constante no Art. 3º Inc. I da Resolução 219/2021. 

 

Nº 
 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

APACs / FBAC CNPJ TERMO DE COLABORAÇÃO Nº SIAFI 

APAC ALFENAS 04.926.925/0001-19 1451000957/2020 9261083 

APAC BELO HORIZONTE 26.145.510/0001-40 1451000005/2020 9245735 

APAC BETIM 12.267.378/0001-35 1451001096/2020 9264991 

APAC CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS 31.983.255/0001-45 1451001095/2020 9264992 

APAC CONS. LAFAIETE (F) 26.397.050/0001-48 1451000400/2017 9165300 

APAC FRUTAL (F) 07.409.988/0001-96 1451000920/2018 9197657 

APAC ITABIRA 07.412.104/0001-52 1451001028/2020 9262432 

APAC ITABIRITO 07.329.062/0001-90 1451001027/2020 9261623 

APAC MANHUMIRIM 08.793.992/0001-63 1451001026/2020 9261620 

APAC STA LUZIA 05.125.426/0001-95 1451001250/2019 9223785 

APAC VARGINHA 20.392.940/0001-80 1451001025/2020 9261619 

APAC VISCONDE DO RIO BRANCO 30.471.573/0001-64 1451001093/2020 9264963 

 
 

Termos de colaboração de Responsabilidade da Subsecretaria de Atendimento Socioeducativo (Suase): 

(...) 

Conforme disposto no parágrafo 27, sessão "III. CONCLUSÃO" da Nota Jurídica 734/2021 AJU/SEJUSP (37546096, cópia anexa 42516956): 

III. CONCLUSÃO 

27. Ante o exposto, e diante das declarações e manifestações das áreas técnicas e autoridades envolvidas, esta Assessoria Jur ídica, no 
exercício das suas atribuições legais e nos limites da análise, em resposta aos questionamentos trazidos pela SUASE, manifesta-se: 

a) o período máximo de vigência a considerado para a execução de termo de colaboração para execução de atividade, é de mil oitocentos 
e vinte e seis dias para os Chamamentos públicos com editais publicados antes da vigência do Decreto 48.177/2021; e de três mil 
seiscentos e cinquenta e dois dias, para os instrumentos celebrados por meio de contratação direta antes da vigência do referido 
normativo. 

b) A redação do Decreto nº 47.132/2017 deve ser considerada para a consecução das fases de execução, alteração e prestação de 
contas das parcerias aos instrumentos celebrados por chamamento público antes da publicação do Decreto Estadual 
48.177/2021; e aos instrumentos celebrados por contratação direta, se for de interesse da Administração, observadas a conveniência e 
oportunidade, deve-se aplicar as normas impostas pelo Decreto Estadual nº 48.177/2021. 

c) Não há que se falar em retroatividade da norma mais benéfica, visto que estamos diante de atos de natureza administrativa, aplicando- 
se assim, o regime por inteiro imposto em cada norma, no que for necessário e conveniente para Administração Pública. 

(grifo nosso) 

Desta feita, considerando a manifestação jurídica supra, tem-se que todos os Termos de Colaboração geridos por esta Subsecretaria de 
Atendimento Socioeducativo (Suase) vigoram à luz da redação anterior do Decreto nº 47.132/2017. Excetua-se a esta regra, até 
então, apenas Termo de Colaboração nº 1157/2020 (APAC Juvenil de Frutal), haja vista a assessoria jurídica manifestar que 
"aos instrumentos celebrados por contratação direta, se for de interesse da Administração, observadas a conveniência e oportunidade, 
deve-se aplicar as normas impostas pelo Decreto Estadual nº 48.177/2021". 

Portanto, apenas o Termo de Colaboração nº 1157/2020 poderá compor o universo de parcerias desta Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública (Sejusp) de que trata a amostragem versada na Resolução Sejusp nº 219/2021 (35994052).  As demais parcerias 
celebradas por esta Suase, elencadas no Anexo Relação de Termos Vigentes - Decreto 47.132/17 (31894479) deverão permanecer, em sua 
integralidade, sendo geridas nos moldes da redação anterior do Decreto nº 47.132/2017. 

(...) 

De acordo com os servidores responsáveis, portanto, os Termos de Colaboração de responsabilidade da Suase , com exceção do Termo de 
Colaboração nº 1157/2020, não devem fazer parte da seleção por meio da amostragem. 

Os sorteios da loteria federal ocorrem às quartas e aos sábados, portanto, como o Art. 4º Resolução Sejusp nº 209/2021 define: "Art. 4º - O 
momento em que será iniciada análise amostral de que trata o inciso II, do Art. 76-A, do Decreto Estadual nº 47.132/2017, será o primeiro dia útil do décimo mês 
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do respectivo ano fiscal." O resultado da seleção amostral ocorrerá no dia 05/10/2022, sendo divulgado no dia seguinte. 
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